INDICAÇÃO N°     516        , DE 2003




No exercício de nossas atividades parlamentares não são raras as solicitações que nos são dirigidas, rogando por providências urgentes visando solucionar os muitos problemas que atingem os habitantes dos Municípios do nosso Estado.




Algumas dessas solicitações, no entanto, se revelam imperativas para o bem-estar da população, e nos impulsionam a atuar, através dos mecanismos constitucionais, junto ao Chefe do Poder  Executivo Estadual.




É o caso dos moradores do Jardim João Rossi, no Município de Ribeirão Preto, inaugurado em 1995, que foi projetado com reserva de área para criação de estabelecimentos comerciais, o que até o presente momento, não foi concretizado.




O que se pretende aqui, é que seja estimulada a instalação de pontos comerciais, de acordo com as necessidades locais, para a melhoria da qualidade de vida daqueles moradores. 




Assim sendo, pelos inegáveis méritos de que se reveste a proposta, julgamos imprescindível apresentação da seguinte Indicação:

INDICAMOS, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que se digne determinar através dos órgãos competentes, medidas urgentes no sentido de estimular a instalação de pontos comerciais, de acordo com as necessidades locais, no Conjunto Habitacional Jardim João Rossi, no Município de Ribeirão Preto.





Sala das Sessões, em

Deputado BALEIA ROSSI
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